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EXMO. SR PRESIDENTE DA CÂMARA MIJMCIPAL DE ERERÉ

O Vereador abaixo assinado, no um de suas atribúções legais arrimado no artigo n'- 132 do
Regimento Intemo desta Casa trgislativa vêm mü respeitosarnente, Í€queÍer da Prefeitâ
municipal, a sra- Emanuelle Gomes Mattins, que envide esforço,s no sentido de fazer urn estudo
de viabilidade finalceira para realização com urgência do concurso público no âmbito do Poder
Executivo Mrmicipal, haja vist4 que o concuso é a principal forma de entnda para um cidadão
atuar dento da Administração Pública. Sem se falar que, temos mútâs p€ssoas, como tamEm,
servidores contatados que vem prestando s€rviços ao município, que estão aguâdando
ansiosameÍte por esse momento.

JustiÍicativa

Vale destacar, que os coocursos públicos foram institucionalizados pela Comtituição
Federal de 1988, no seu aÍtigo 3f, que busca por melhorar a eficiência no setor público, com
etapas bem definidas. Os concursos selecionam pessoas com base em critfios técnicos e que quase
sempre estiio prepa.adas pam assumir o cargo. Alem disso, o funcioniirio público nomeado possui
estabilidadq o que é essencial para não ser influenciado por questões políticas ou pessoais, dando,
portanto, mais s€guÍança para exercer sur função. E é atmvés deles que é possível concretizar a
isonomia na esfem adrninistativa, ou seja, estando dentro dos requisitos mínimos, qualquer pessoa,
independentemente de sua classe social, pode se candidatar a um cargo público.
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